
 
 

 

 

Rua General Joaquim Inácio, 830, salas 1107 a 1112 – Ilha do Leite | CEP: 50070-270 - Recife/PE | Telefone: (81) 3040-4004 

   www.caupe.gov.br 

 

ATA DA 215ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA, REALIZADA EM 09/04/2024. 1 

 2 
No dia nove de abril de dois mil e vinte e quatro, às 17:00 horas, na sede do Conselho de Arquitetura 3 

e Urbanismo de Pernambuco - CAU/PE, localizado à Rua General Joaquim Inácio, 830, Ilha do Leite, 4 

Recife/PE, CEP 50070-270, reuniu-se o Plenário do CAU/PE, no formato híbrido, em sua 215ª Sessão 5 

Plenária Ordinária, convocada nos termos dos artigos 34 e 36 do Regimento Interno sob a presidência 6 

do Arquiteto e Urbanista Roberto Salomão do Amaral e Melo. Para secretariar a 215ª Sessão Plenária 7 

Ordinária, a assessora da presidência Nara da Motta Wanderley e a Secretária Executiva Renata Maria 8 

Tavares de Melo. Presentes: os Conselheiros Estaduais Titulares: Lúcia de Fátima Soares Escorel, 9 

Julianna Jamille Ferreira de Freitas Santos, Marcos Germano dos Santos Silva, Carmen Lúcia Borba 10 

Cavalcanti, Sérgio Marcelino da Motta Lopes, Alexandre Buffa Beltrame, Ilka Maria de Albuquerque 11 

Rosas. Em substituição ao Conselheiro Gláucio Brandão Leitão, o Arquiteto e Urbanista Marcílio 12 

Aguiar Coutinho Correa de Oliveira, Suplentes de Conselheiros Estaduais Presentes: Lydia Maia 13 

Fernandes de Barros, Em substituição a Conselheira Andreza Carla Procoro silva Pereira, a Arquiteta 14 

Suely Vasconcelos Mangabeira, Presente o Conselheiro Federal: Rafael Amaral Tenório de 15 

Albuquerque e o Conselheiro Federal Suplente Henrique Marques Lins.  Presentes ainda: A gerente 16 

jurídica Pollyanna Veríssimo; Assessora de Gabinete Nara da Motta Wanderley; e a Secretária 17 

Executiva: Renata Maria Tavares de Melo. Item 1 - Verificação de Quórum – Verificada a existência 18 

de quórum regulamentar foi dado início aos trabalhos. Item 2 - Justificativa de Faltas de Conselheiros 19 

– Gláucio Brandão Leitão e Andreza Carla Procoro Silva Pereira. Ausências não justificadas: Tatiana 20 

Maciel Yamamoto e Sandra Brandão. Item 3 – Execução do Hino Nacional Brasileiro – O Presidente 21 

do CAU/PE, explicou que como a reunião está sendo realizada de forma híbrida (com participação 22 

presencial e virtual), a execução do Hino Nacional Brasileiro não é obrigatória. Item 4 - Primeira 23 

Parte – Expediente – A Aprovação ou não da ATA da 214ª Sessão Plenária Ordinária, de 12 de março 24 

de 2024 – O Presidente Roberto Salomão perguntou se todos receberam a ata a ser analisada e se 25 

tinham sugestões de ajustes no texto. Após a confirmação de todos quanto ao recebimento, não houve 26 

nenhuma manifestação dos conselheiros presentes. O presidente Roberto Salomão do Amaral e Melo 27 

abriu a votação por chamada nominal. A ata da 214ª Reunião Plenária Ordinária foi aprovada por 28 

unanimidade. – Item 5 - Comunicação do Presidente CAU/PE – O Presidente Roberto Salomão 29 

informou a mudança do gerente geral do CAU/PE, pois o Sr. Joubert Maklane Bezerra passou a 30 

integrar a equipe do CAU/BR e o cargo da gerência geral do CAU/PE será assumido pelo Sr. Sérgio 31 

Ricardo Alcantara Manzi, ex-colaborador do CAU/PE. Foi franqueada a palavra ao Conselheiro 32 

Federal do CAU/BR, Rafael Amaral Tenório, Item 5.1. que informou que integra o Centro de Serviços 33 

Compartilhados (CG-CSC) e a Comissão de Planejamento e Finanças (CPFi-CAU/BR), e que irá 34 

representar e oferecer apoio na Câmara Federal, pela deputada Erika Kokay (PT-DF). O Projeto de Lei 35 

(PL) do MEP foi estruturado pelo CAU Brasil e por entidades representativas dos arquitetos e 36 

urbanistas, como uma forma de proporcionar condições para a abertura e manutenção de empresas de 37 

arquitetura e urbanismo, especialmente para profissionais no início de suas carreiras. O conselheiro 38 

informa que, no final deste mês de abril, participará de uma reunião com o secretário executivo do 39 

Ministério do Empreendedorismo e que apoiará a causa junto à Câmara Federal. Item 5.2. Também 40 

informou a possibilidade de Criação de uma Caixa Assistência para os arquitetos e urbanistas tendo 41 

em vista que com a promulgação da lei de nº 12378/2010, os Arquitetos e Urbanistas, a partir de 42 

31/12/2010, os profissionais deixaram de ter o direito de participar da Mútua do sistema 43 

CONFEA/CREA. O CAU/BR planeja criar a Caixa Assistencia para os Profissionais até o final do 44 



 
 

 

 

Rua General Joaquim Inácio, 830, salas 1107 a 1112 – Ilha do Leite | CEP: 50070-270 - Recife/PE | Telefone: (81) 3040-4004 

   www.caupe.gov.br 

 

deste ano. Essa iniciativa visa fornecer assistência com saúde, apoio para reforma de escritórios e 45 

oportunidades de investimento para os profissionais da área. Foi acordado que serão enviadas 46 

sugestões de contribuição para este estudo ao CAU/BR, que deverão ser encaminhadas ao Conselheiro 47 

Federal Henrique Marques Lins, que liderará os esforços para sua implementação, representação e 48 

gestão. Item 5.3. A Conselheira Lúcia Escorel expressou sua insatisfação quanto a demora no 49 

atendimento recebido por parte do CAU/PE, que não levou em conta a sua condição de conselheira 50 

estadual. Noticiou ainda que o colaborador Fábio Belfort teria se negado a atender sua ligação. A 51 

assessora da Presidência Nara Wanderley, pediu a palavra e explicou que o agendamento do 52 

atendimento é importante, exatamente para evitar qualquer demora e possibilitar a melhor prestação 53 

de serviço, haja vista que a equipe é pequena e é responsável pelo atendimento dos quase sete mil 54 

arquitetos do Estado. O conselheiro Alexandre Buffa pediu a palavra e disse que acredita ter sido um 55 

episódio isolado, pois em todas as oportunidades que necessitou atendimento foi recebido de forma 56 

ágil e cortês, o que ratificado pelo conselheiro Marcos Germano, que apresentou sugestão de 57 

treinamento da equipe e apresentação de todos os conselheiros. Em virtude desse episódio, o presidente 58 

Roberto Salomão informou que foi firmado Termo de Cooperação Técnica com Escola do Governo e 59 

que serão realizados pela equipe de atendimento cursos de excelência no atendimento e em seguida 60 

transmitiu uma orientação a todos os Conselheiros(as) presentes: “Doravante, aqueles que 61 

necessitarem tratar de questões relativas ao conselho na sede do CAU/PE, devem primeiro procurar o 62 

gerente geral. Caso este não esteja disponível, devem então contatar a gerente jurídica do CAU/PE, 63 

que encaminhará o Conselheiro ao setor responsável.” Item 6.0. Segunda parte – Ordem do Dia. Item 64 

6.1.A assessora da Presidência Nara da Motta Wanderley apresenta os informes interno do CAU/PE. 65 

6.2. Comunicações das Comissões: Comissão da COAFIN – O Coordenador da Comissão de 66 

Organização, Administração e Finanças (COAFIN) Marcos Germano, relatou sobre a necessidade de 67 

revisão e Adequação no Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do CAU/PE, que foi apresentado 68 

na Comissão referente à inclusão dos novos cargos previstos pelo concurso em curso de Auxiliar de 69 

Administração e Auxiliar de Fiscalização, atendendo a Resolução nº 198 do CAU/BR, bem como o 70 

reajuste de enquadramento dos cargos de coordenadores, aprovados em 2021, em seguida relata a 71 

desvalorização da gratificação desproporcional às responsabilidades assumidas, estando o ajuste 72 

previsto no orçamento de 2024 e dentro do parâmetro exigido pelo TCU. Também supre omissão do 73 

PCCR para especificar a tabela salarial de entrada do enquadramento do cargo de assessor especial da 74 

presidencia, bem como a simplificação da avaliação de desempenho para um modelo mais simples e 75 

objetivo para facilitar a aplicação. Comissão de Ética e Disciplina (CED) – A Coordenadora Lúcia 76 

Escorel relata que foram divididos entre os membros da comissão os processos e que precisa marcar 77 

nova reunião para tomar pé dos andamentos dos processos distribuidos para os membros. A  Gerente 78 

jurídica Pollyanna Veríssimo, que participou 12º Treinamento da equipe técnica das Comissões de 79 

Ética e Disciplina do CAU/BR e dos CAU/UF, ofereceu-se para treinar os componentes da CED sobre 80 

os ritos do processo ético disciplinar. Comissão da CEFEP – O Conselheiro Alexandre Buffa 81 

Beltrame, relata sobre o Registro EAD - agora os CAU/UF devem efetuar todos os registros, conforme 82 

última deliberação da CEF CAU/BR - DPOBR N° 0146-003/2024.Foram votados 12 processos na 83 

reunião extraordinária 05ª (21/03/2024) e 9 na ordinária 76ª (08/04/20224). Ao todo, em 2024 a CEFEP 84 

estava com 201 processos, e agora possui 180 em aberto, registrou a participação da assessora da 85 

comissão Luzia Breckenfeld nos encontros técnicos realizados em Brasília representando o CAU/PE 86 

na 1ª Conferência Trienal da Fiscalização e a participação Coordenadora da comissão Andreza, 87 

representando o CAU/PE no IX Encontro da CEF, juntamente com a referida assessoria. Item 6.3. 88 
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Aprovação da Revisão e Alterações no Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do CAU/PE 89 

validado pela COAFIN. Em seguida o Presidente Roberto Salomão colocou em votação chamada 90 

nominal, ficando aprovado por unanimidade. Extra Pauta. Não houve. Encerramento: Havendo 91 

concluída a pauta, o Presidente agradece aos presentes e declara encerrada a presente sessão, a qual eu 92 

Renata Maria Tavares de Melo, Secretária Executiva do CAU/PE, secretariei e dou fé. Recife/PE, 09 93 

de abril de 2024. 94 

_________________________________________________ 95 
Arquiteto e Urbanista Marcos Germano dos Santos Silva 96 

Presidente do CAU/PE, em exercício. 97 


